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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei trata do combate à violência e à discriminação 

político-eleitorais contra a mulher no campo político, nos termos da Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, 

aprovada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 18 de dezembro de 1979 e 

ratificada pelo Brasil, em sua íntegra, por meio do Decreto nº 4.377, de 13 de 

setembro de 2002.  

Art. 2º Para os fins desta Lei, violência político-eleitoral é a 

agressão física, psicológica ou sexual contra a mulher, eleita ou ainda candidata a 

cargo político, no exercício da representação política, com a finalidade de impedir ou 

restringir o exercício do seu cargo e/ou induzi-la a tomar decisões contrárias à sua 

vontade.  

Art. 3º Constituem atos de discriminação político-eleitoral 

contra a mulher aqueles que façam distinção, exclusão ou restrição baseada no 

sexo, em prejuízo do reconhecimento, gozo ou exercício dos direitos e das 

liberdades políticas fundamentais da mulher.  

Parágrafo único. São atos de discriminação político-eleitoral 

contra a mulher eleita ou candidata a cargo político, entre outros:  

I – impor-lhe a realização de atividades alheias às atribuições 

do cargo ocupado, motivado por estereótipos de gênero;  

II – dificultar-lhe o acesso a sessões ordinárias ou 

extraordinárias ou a qualquer outra atividade que implique debate ou tomada de 

decisões inerentes à função que ocupe, visando restringir-lhe o exercício de suas 

tarefas;  

III – negar-lhe o direito de voz e voto em condições de 

igualdade com os outros participantes; 

IV – impedir-lhe o reingresso em cargo que ocupe, após o gozo 

de licença justificada;  

V – restringir-lhe a plenitude do gozo de seu mandato, em 

razão de gravidez ou maternidade.  

Art. 4º Os arts. 243 e 327 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 

1965, que institui o Código Eleitoral, passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 243 .............................................................................. 

............................................................................................. 
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X – que deprecie a condição da mulher e estimule a 

discriminação de sexo ou raça. 

............................................................................................. 

“Art. 327 .............................................................................. 

............................................................................................. 

IV – com utilização de meios discriminatórios relacionados a 

sexo ou raça. (NR)  

Art. 5º O art. 46 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

que estabelece normas para as eleições, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 46. ...............................................................................  

.............................................................................................  

II – nas eleições proporcionais, os debates deverão ser 

organizados de modo que assegurem a presença de número 

equivalente de candidatos e candidatas de todos os partidos e 

coligações a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se 

em mais de um dia, respeitando-se a representação numérica 

estabelecida no § 3º do art. 10 desta Lei.” (NR) 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apesar dos enormes avanços relativos à participação feminina 

na vida política do País – cujo exemplo mais significativo é o fato de uma mulher 

ocupar a presidência da República –, ainda é notória a necessidade de incentivar o 

ingresso das mulheres no mundo da política brasileira.  

Tal fato pode ser constatado a partir da desproporção entre 

homens e mulheres que ocupam cargos eletivos na Câmara dos Deputados e no 

Senado Federal.  

Assim, no sentido de fomentar a participação feminina e 

contribuir para sua inclusão na vida partidária, a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997, prevê que o partido ou coligação deve reservar no mínimo 30% e no máximo 

70% para candidaturas de cada sexo. Com isso, o legislador esperava reduzir a 

hegemonia masculina na oferta de candidaturas e desacomodar posturas culturais 

que não enxergam a mulher como protagonista no mundo eleitoral. No entanto, 

como se vê, os resultados ainda estão aquém dos esperados.  

Por essa razão, proponho o aperfeiçoamento da legislação em 
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vigor, de modo a não somente garantir a participação das mulheres nos debates e 

nos espaços de publicidade partidários, como também garantir-lhes um exercício de 

mandato livre de barreiras preconceituosas.  

Este projeto coaduna-se com os termos da Convenção sobre 

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (CEDAW), 

adotada em 1979 pela Assembleia Geral das Nações Unidas. Essa Convenção foi 

fruto das reivindicações apresentadas pelas mulheres durante a primeira 

Conferência Mundial sobre a Mulher, realizada no México, em 1975, e que só foi 

ratificada pelo Brasil, sem reservas, em 1994. Essa Convenção prevê que os 

Estados devem se comprometer a adotar todas as medidas adequadas, inclusive de 

caráter legislativo, para combater quaisquer práticas discriminatórias contra as 

mulheres. 

Compreendo que privar a mulher brasileira de uma vida política 

plena, como demonstrado pelos baixos índices participativos, também constitui uma 

forma de violência contra a mulher – violência de caráter político que precisa ser 

eliminada. Esse tema merece, certamente, ser objeto de preocupação de todas as 

pessoas comprometidas em concretizar o mandamento constitucional que determina 

sermos todos iguais perante a lei.  

Pelas razões expostas, conto com o apoio dos meus Pares. 

Sala das Sessões, em 11 de fevereiro de 2015. 

 
Deputada ROSANGELA GOMES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA PROPAGANDA PARTIDÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 243. Não será tolerada propaganda: 

I - de guerra, de processos violentos para subverter o regime, a ordem política e 
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social ou de preconceitos de raça ou de classes; 

II - que provoque animosidade entre as forças armadas ou contra elas ou delas 

contra as classes e instituições civis; 

III - de incitamento de atentado contra pessoa ou bens; 

IV - de instigação à desobediência coletiva ao cumprimento da lei de ordem 

pública; 

V - que implique em oferecimento, promessa ou solicitação de dinheiro, dádiva, 

rifa, sorteio ou vantagem de qualquer natureza; 

VI - que perturbe o sossego público, com algazarra ou abusos de instrumentos 

sonoros ou sinais acústicos; 

VII - por meio de impressos ou de objeto que pessoa inexperiente ou rústica possa 

confundir com moeda; 

VIII - que prejudique a higiene e a estética urbana ou contravenha a posturas 

municipais ou a outra qualquer restrição de direito; 

IX - que caluniar, difamar ou injuriar quaisquer pessoas, bem como órgãos ou 

entidades que exerçam autoridade pública. 

§1º O ofendido por calúnia, difamação ou injúria, sem prejuízo e 

independentemente da ação penal competente, poderá demandar, no Juízo Cível, a reparação 

do dano moral respondendo por este o ofensor e, solidariamente, o partido político deste, 

quando responsável por ação ou omissão, e quem quer que favorecido pelo crime, haja de 

qualquer modo contribuído para ele. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

§2º No que couber, aplicar-se-ão na reparação do dano moral, referido no 

parágrafo anterior, os artigos 81 a 88 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 4.961, de 4/5/1966) 

§3º É assegurado o direito de resposta a quem for injuriado, difamado ou 

caluniado através da imprensa, rádio, televisão, ou alto falante, aplicando-se, no que couber, 

os artigos 90 e 96 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

4.961, de 4/5/1966) 

Art. 244. É assegurado aos partidos políticos registrados o direito de, 

independentemente de licença da autoridade pública e do pagamento de qualquer 

contribuição: 

I - fazer inscrever, na fachada de suas sedes e dependências, o nome que os 

designe, pela forma que melhor lhes parecer; 

II - instalar e fazer funcionar, normalmente, das quatorze às vinte e duas horas, 

nos três meses que antecederem as eleições, alto falantes, ou amplificadores de voz, nos locais 

referidos, assim como em veículos seus, ou à sua disposição, em território nacional, com 

observância da legislação comum. 

Parágrafo único. Os meios de propaganda a que se refere o nº II deste artigo não 

serão permitidos, a menos de 500 metros: 

I - das sedes do Executivo Federal, dos Estados, Territórios e respectivas 

Prefeituras Municipais; 

II - das Câmaras Legislativas Federais, Estaduais e Municipais; 

III - dos Tribunais Judiciais; 

IV - dos hospitais e casas de saúde; 

V - das escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento; 

VI - dos quartéis e outros estabelecimentos militares. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371380&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO II 

DOS CRIMES ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 327. As penas cominadas nos artigos 324, 325 e 326 aumentam-se de um 

terço, se qualquer dos crimes é cometido: 

I - contra o Presidente da República ou chefe de governo estrangeiro; 

II - contra funcionário público, em razão de suas funções; 

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da 

ofensa. 

Art.328. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30/9/1997) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições.  
 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

DO REGISTRO DE CANDIDATOS 

 

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos Deputados, 

Câmara Legislativa, Assembléias Legislativas e Câmaras Municipais, até cento e cinqüenta 

por cento do número de lugares a preencher.  

§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independentemente do 

número de partidos que a integrem, poderão ser registrados candidatos até o dobro do número 

de lugares a preencher.  

§ 2º Nas unidades da Federação em que o número de lugares a preencher para a 

Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá registrar candidatos a 

Deputado Federal e a Deputado Estadual ou Distrital até o dobro das respectivas vagas; 

havendo coligação, estes números poderão ser acrescidos de até mais cinqüenta por cento.  

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido 

ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por 

cento) para candidaturas de cada sexo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e 

igualada a um, se igual ou superior.  

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem o 

número máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, os órgãos de 

direção dos partidos respectivos poderão preencher as vagas remanescentes até sessenta dias 

antes do pleito.  

Art. 11. Os partidos e coligações solicitarão à Justiça Eleitoral o registro de seus 

candidatos até as dezenove horas do dia 5 de julho do ano em que se realizarem as eleições.  

§ 1º O pedido de registro deve ser instruído com os seguintes documentos:  

I - cópia da ata a que se refere o art. 8º;  

II - autorização do candidato, por escrito;  

III - prova de filiação partidária;  

IV - declaração de bens, assinada pelo candidato;  

V - cópia do título eleitoral ou certidão, fornecida pelo cartório eleitoral, de que o 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365408&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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candidato é eleitor na circunscrição ou requereu sua inscrição ou transferência de domicílio no 

prazo previsto no art. 9º;  

VI - certidão de quitação eleitoral;  

VII - certidões criminais fornecidas pelos órgãos de distribuição da Justiça 

Eleitoral, Federal e Estadual;  

VIII - fotografia do candidato, nas dimensões estabelecidas em instrução da 

Justiça Eleitoral, para efeito do disposto no § 1º do art. 59.  

IX - propostas defendidas pelo candidato a Prefeito, a Governador de Estado e a 

Presidente da República. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 2º A idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de 

elegibilidade é verificada tendo por referência a data da posse.  

§ 3º Caso entenda necessário, o Juiz abrirá prazo de setenta e duas horas para 

diligências.  

§ 4º Na hipótese de o partido ou coligação não requerer o registro de seus 

candidatos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça Eleitoral, observado o prazo máximo de 

quarenta e oito horas seguintes à publicação da lista dos candidatos pela Justiça Eleitoral. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Até a data a que se refere este artigo, os Tribunais e Conselhos de Contas 

deverão tornar disponíveis à Justiça Eleitoral relação dos que tiveram suas contas relativas ao 

exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável e por decisão 

irrecorrível do órgão competente, ressalvados os casos em que a questão estiver sendo 

submetida à apreciação do Poder Judiciário, ou que haja sentença judicial favorável ao 

interessado.  

§ 6º A Justiça Eleitoral possibilitará aos interessados acesso aos documentos 

apresentados para os fins do disposto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

§ 7º A certidão de quitação eleitoral abrangerá exclusivamente a plenitude do 

gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, o atendimento a convocações da 

Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas 

aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, e a apresentação de 

contas de campanha eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 8º Para fins de expedição da certidão de que trata o § 7º, considerar-se-ão quites 

aqueles que:  

I - condenados ao pagamento de multa, tenham, até a data da formalização do seu 

pedido de registro de candidatura, comprovado o pagamento ou o parcelamento da dívida 

regularmente cumprido;  

II - pagarem a multa que lhes couber individualmente, excluindo-se qualquer 

modalidade de responsabilidade solidária, mesmo quando imposta concomitantemente com 

outros candidatos e em razão do mesmo fato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

III - o parcelamento das multas eleitorais é direito do cidadão, seja ele eleitor ou 

candidato, e dos partidos políticos, podendo ser parceladas em até 60 (sessenta) meses, desde 

que não ultrapasse o limite de 10% (dez por cento) de sua renda. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.891, de 11/12/2013) 

§ 9º A Justiça Eleitoral enviará aos partidos políticos, na respectiva circunscrição, 

até o dia 5 de junho do ano da eleição, a relação de todos os devedores de multa eleitoral, a 

qual embasará a expedição das certidões de quitação eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 10. As condições de elegibilidade e as causas de inelegibilidade devem ser 

aferidas no momento da formalização do pedido de registro da candidatura, ressalvadas as 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12891-12-dezembro-2013-777674-publicacaooriginal-142274-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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alterações, fáticas ou jurídicas, supervenientes ao registro que afastem a inelegibilidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 11. A Justiça Eleitoral observará, no parcelamento a que se refere o § 8º deste 

artigo, as regras de parcelamento previstas na legislação tributária federal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 13. Fica dispensada a apresentação pelo partido, coligação ou candidato de 

documentos produzidos a partir de informações detidas pela Justiça Eleitoral, entre eles os 

indicados nos incisos III, V e VI do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.891, de 11/12/2013) 

....................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL NO RÁDIO E NA TELEVISÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 46. Independentemente da veiculação de propaganda eleitoral gratuita no 

horário definido nesta Lei, é facultada a transmissão, por emissora de rádio ou televisão, de 

debates sobre as eleições majoritária ou proporcional, sendo assegurada a participação de 

candidatos dos partidos com representação na Câmara dos Deputados, e facultada a dos 

demais, observado o seguinte:  

I - nas eleições majoritárias, a apresentação dos debates poderá ser feita:  

a) em conjunto, estando presentes todos os candidatos a um mesmo cargo eletivo;  

b) em grupos, estando presentes, no mínimo, três candidatos;  

II - nas eleições proporcionais, os debates deverão ser organizados de modo que 

assegurem a presença de número equivalente de candidatos de todos os partidos e coligações 

a um mesmo cargo eletivo, podendo desdobrar-se em mais de um dia;  

III - os debates deverão ser parte de programação previamente estabelecido e 

divulgada pela emissora, fazendo-se mediante sorteio a escolha do dia e da ordem de fala de 

cada candidato, salvo se celebrado acordo em outro sentido entre os partidos e coligações 

interessados.  

§ 1º Será admitida a realização de debate sem a presença de candidato de algum 

partido, desde que o veículo de comunicação responsável comprove havê-lo convidado com a 

antecedência mínima de setenta e duas horas da realização do debate.  

§ 2º É vedada a presença de um mesmo candidato a eleição proporcional em mais 

de um debate da mesma emissora.  

§ 3º O descumprimento do disposto neste artigo sujeita a empresa infratora às 

penalidades previstas no art. 56.  

§ 4º O debate será realizado segundo as regras estabelecidas em acordo celebrado 

entre os partidos políticos e a pessoa jurídica interessada na realização do evento, dando-se 

ciência à Justiça Eleitoral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 5º Para os debates que se realizarem no primeiro turno das eleições, serão 

consideradas aprovadas as regras que obtiverem a concordância de pelo menos 2/3 (dois 

terços) dos candidatos aptos no caso de eleição majoritária, e de pelo menos 2/3 (dois terços) 

dos partidos ou coligações com candidatos aptos, no caso de eleição proporcional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

Art. 47. As emissoras de rádio e de televisão e os canais de televisão por 

assinatura mencionados no art. 57 reservarão, nos quarenta e cinco dias anteriores à 

antevéspera das eleições, horário destinado à divulgação, em rede, da propaganda eleitoral 

gratuita, na forma estabelecida neste artigo.  

§ 1º A propaganda será feita:  

I - na eleição para Presidente da República, às terças e quintas-feiras e aos 

sábados:  
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a) das sete horas às sete horas e vinte e cinco minutos e das doze horas às doze 

horas e vinte e cinco minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e vinte e cinco minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e cinqüenta e cinco minutos, na televisão; 

II - nas eleições para Deputado Federal, às terças e quintas-feiras e aos sábados:  

a) das sete horas e vinte e cinco minutos às sete horas e cinqüenta minutos e das 

doze horas e vinte e cinco minutos às doze horas e cinqüenta minutos, no rádio;  

b) das treze horas e vinte e cinco minutos às treze horas e cinqüenta minutos e das 

vinte horas e cinqüenta e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão;  

III - nas eleições para Governador de Estado e do Distrito Federal, às segundas, 

quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas às sete horas e vinte minutos e das doze horas às doze horas e 

vinte minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um 

terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas às treze horas e vinte minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte horas e cinquenta minutos, na televisão, nos anos em que a renovação do Senado 

Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

c) das sete horas às sete horas e dezoito minutos e das doze horas às doze horas e 

dezoito minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 

(dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas às treze horas e dezoito minutos e das vinte horas e trinta 

minutos às vinte horas e quarenta e oito minutos, na televisão, nos anos em que a renovação 

do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

IV - nas eleições para Deputado Estadual e Deputado Distrital, às segundas, 

quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e vinte minutos às sete horas e quarenta minutos e das doze horas 

e vinte minutos às doze horas e quarenta minutos, no rádio, nos anos em que a renovação do 

Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.034, de 

29/9/2009) 

b) das treze horas e vinte minutos às treze horas e quarenta minutos e das vinte 

horas e cinquenta minutos às vinte e uma horas e dez minutos, na televisão, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas e dezoito minutos às sete horas e trinta e cinco minutos e das 

doze horas e dezoito minutos às doze horas e trinta e cinco minutos, no rádio, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas e dezoito minutos às treze horas e trinta e cinco minutos e das 

vinte horas e quarenta e oito minutos às vinte e uma horas e cinco minutos, na televisão, nos 

anos em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

V - na eleição para Senador, às segundas, quartas e sextas-feiras:  

a) das sete horas e quarenta minutos às sete horas e cinquenta minutos e das doze 

horas e quarenta minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em que a 

renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

b) das treze horas e quarenta minutos às treze horas e cinquenta minutos e das 

vinte e uma horas e dez minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos 
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em que a renovação do Senado Federal se der por 1/3 (um terço); (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

c) das sete horas e trinta e cinco minutos às sete horas e cinquenta minutos e das 

doze horas e trinta e cinco minutos às doze horas e cinquenta minutos, no rádio, nos anos em 

que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

d) das treze horas e trinta e cinco minutos às treze horas e cinquenta minutos e das 

vinte e uma horas e cinco minutos às vinte e uma horas e vinte minutos, na televisão, nos anos 

em que a renovação do Senado Federal se der por 2/3 (dois terços); (Alínea acrescida pela Lei 

nº 12.034, de 29/9/2009) 

VI - nas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito, às segundas, quartas e sextas-

feiras:  

a) das sete horas às sete horas e trinta minutos e das doze horas às doze horas e 

trinta minutos, no rádio; 

b) das treze horas às treze horas e trinta minutos e das vinte horas e trinta minutos 

às vinte e uma horas, na televisão; 

VII - nas eleições para Vereador, às terças e quintas-feiras e aos sábados, nos 

mesmos horários previstos no inciso anterior.  

§ 2º Os horários reservados à propaganda de cada eleição, nos termos do § 1º, 

serão distribuídos entre todos os partidos e coligações que tenham candidato, observados os 

seguintes critérios: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.875, de 

30/10/2013) 

I - 2/3 (dois terços) distribuídos proporcionalmente ao número de representantes 

na Câmara dos Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número 

de representantes de todos os partidos que a integram; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.875, de 30/10/2013) 

II - do restante, 1/3 (um terço) distribuído igualitariamente e 2/3 (dois terços) 

proporcionalmente ao número de representantes eleitos no pleito imediatamente anterior para 

a Câmara dos Deputados, considerado, no caso de coligação, o resultado da soma do número 

de representantes de todos os partidos que a integram. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.875, de 30/10/2013) 

§ 3º Para efeito do disposto neste artigo, a representação de cada partido na 

Câmara dos Deputados é a resultante da eleição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

11.300, de 10/5/2006) 

§ 4º O número de representantes de partido que tenha resultado de fusão ou a que 

se tenha incorporado outro corresponderá à soma dos representantes que os partidos de 

origem possuíam na data mencionada no parágrafo anterior.  

§ 5º Se o candidato a Presidente ou a Governador deixar de concorrer, em 

qualquer etapa do pleito, e não havendo a substituição prevista no art. 13 desta Lei, far-se-á 

nova distribuição do tempo entre os candidatos remanescentes.  

§ 6º Aos partidos e coligações que, após a aplicação dos critérios de distribuição 

referidos no caput, obtiverem direito a parcela do horário eleitoral inferior a trinta segundos, 

será assegurado o direito de acumulá-lo para uso em tempo equivalente.  

§ 7º Para efeito do disposto no § 2º, serão desconsideradas as mudanças de 

filiação partidária, em quaisquer hipóteses, ressalvado o disposto no § 6º do art. 29 da Lei nº 

9.096, de 19 de setembro de 1995. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.875, de 30/10/2013) 

§ 8º As mídias com as gravações da propaganda eleitoral no rádio e na televisão 

serão entregues às emissoras, inclusive nos sábados, domingos e feriados, com a antecedência 

mínima: 

I - de 6 (seis) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso dos 
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programas em rede; 

II - de 12 (doze) horas do horário previsto para o início da transmissão, no caso 

das inserções. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.891, de 11/12/2013) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 4.377, DE 13 DE SETEMBRO DE 2002 
 

Promulga a Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra a 

Mulher, de 1979, e revoga o Decreto nº 

89.460, de 20 de março de 1984.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

Art.84, inciso VIII, da Constituição, e  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo nº 93, 

de 14 de novembro de 1983, a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra a Mulher, assinada pela República Federativa do Brasil, em Nova York, 

no dia 31 de março de 1981, com reservas aos seus artigos 15, parágrafo 4º, e 16, parágrafo 

1º, alíneas (a), (c), (g) e (h);  

Considerando que, pelo Decreto Legislativo nº 26, de 22 de junho de 1994, o 

Congresso Nacional revogou o citado Decreto Legislativo nº 93, aprovando a Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, inclusive os 

citados artigos 15, parágrafo 4º, e 16, parágrafo 1º , alíneas (a), (c), (g) e (h);  

Considerando que o Brasil retirou as mencionadas reservas em 20 de dezembro de 

1994;  

Considerando que a Convenção entrou em vigor, para o Brasil, em 2 de março de 

1984, com a reserva facultada em seu art.29, parágrafo 2;  

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º  A Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 

contra a Mulher, de 18 de dezembro de 1979, apensa por cópia ao presente Decreto, com 

reserva facultada em seu art.29, parágrafo 2, será executada e cumprida tão inteiramente como 

nela se contém.  

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção, assim como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do Art.49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º  Fica revogado o Decreto nº 89.460, de 20 de março de 1984.  

 

Brasília, 13 de setembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Osmar Chohfi  

 

CONVENÇÃO SOBRE A ELIMINAÇÃO DE TODAS AS FORMAS DE 

DISCRIMINAÇÃO CONTRA A MULHER 

 

Os Estados Partes na presente convenção, 
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CONSIDERANDO que a Carta das Nações Unidas reafirma a fé nos direitos fundamentais do 

homem, na dignidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos do homem e da 

mulher, 

CONSIDERANDO que a Declaração Universal dos Direitos Humanos reafirma o princípio da 

não-discriminação e proclama que todos os seres humanos nascem livres e iguais em 

dignidade e direitos e que toda pessoa pode invocar todos os direitos e liberdades proclamadas 

nessa Declaração, sem distinção alguma, inclusive de sexo, 

CONSIDERANDO que os Estados Partes nas Convenções Internacionais sobre Direitos 

Humanos tem a obrigação de garantir ao homem e à mulher a igualdade de gozo de todos os 

direitos econômicos, sociais, culturais, civis e políticos, 

OBSEVANDO as convenções internacionais concluídas sob os auspícios das Nações Unidas 

e dos organismos especializados em favor da igualdade de direitos entre o homem e a mulher, 

OBSERVANDO, ainda, as resoluções, declarações e recomendações aprovadas pelas Nações 

Unidas e pelas Agências Especializadas para favorecer a igualdade de direitos entre o homem 

e a mulher, 

PREOCUPADOS, contudo, com o fato de que, apesar destes diversos instrumentos, a mulher 

continue sendo objeto de grandes discriminações, 

RELEMBRANDO que a discriminação contra a mulher viola os princípios da igualdade de 

direitos e do respeito da dignidade humana, dificulta a participação da mulher, nas mesmas 

condições que o homem, na vida política, social, econômica e cultural de seu país, constitui 

um obstáculo ao aumento do bem-estar da sociedade e da família e dificulta o pleno 

desenvolvimento das potencialidades da mulher para prestar serviço a seu país e à 

humanidade, 

PREOCUPADOS com o fato de que, em situações de pobreza, a mulher tem um acesso 

mínimo à alimentação, à saúde, à educação, à capacitação e às oportunidades de emprego, 

assim como à satisfação de outras necessidades, 

CONVENCIDOS de que o estabelecimento da Nova Ordem Econômica Internacional 

baseada na eqüidade e na justiça contribuirá significativamente para a promoção da igualdade 

entre o homem e a mulher, 

SALIENTANDO que a eliminação do apartheid, de todas as formas de racismo, 

discriminação racial, colonialismo, neocolonialismo, agressão, ocupação estrangeira e 

dominação e interferência nos assuntos internos dos Estados é essencial para o pleno exercício 

dos direitos do homem e da mulher, 

AFIRMANDO que o fortalecimento da paz e da segurança internacionais, o alívio da tensão 

internacional, a cooperação mútua entre todos os Estados, independentemente de seus 

sistemas econômicos e sociais, o desarmamento geral e completo, e em particular o 

desarmamento nuclear sob um estrito e efetivo controle internacional, a afirmação dos 

princípios de justiça, igualdade e proveito mútuo nas relações entre países e a realização do 

direito dos povos submetidos a dominação colonial e estrangeira e a ocupação estrangeira, à 

autodeterminação e independência, bem como o respeito da soberania nacional e da 

integridade territorial, promoverão o progresso e o desenvolvimento sociais, e, em 

conseqüência, contribuirão para a realização da plena igualdade entre o homem e a mulher, 

CONVENCIDOS de que a participação máxima da mulher, em igualdade de condições com o 

homem, em todos os campos, é indispensável para o desenvolvimento pleno e completo de 

um país, o bem-estar do mundo e a causa da paz, 

TENDO presente a grande contribuição da mulher ao bem-estar da família e ao 

desenvolvimento da sociedade, até agora não plenamente reconhecida, a importância social da 

maternidade e a função dos pais na família e na educação dos filhos, e conscientes de que o 

papel da mulher na procriação não deve ser causa de discriminação, mas sim que a educação 

dos filhos exige a responsabilidade compartilhada entre homens e mulheres e a sociedade 
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como um conjunto, 

RECONHECENDO que para alcançar a plena igualdade entre o homem e a mulher é 

necessário modificar o papel tradicional tanto do homem como da mulher na sociedade e na 

família, 

RESOLVIDOS a aplicar os princípios enunciados na Declaração sobre a Eliminação da 

Discriminação contra a Mulher e, para isto, a adotar as medidas necessárias a fim de suprimir 

essa discriminação em todas as suas formas e manifestações, 

CONCORDARAM no seguinte: 

PARTE I 

ARTIGO 1º 

 

Para os fins da presente Convenção, a expressão "discriminação contra a mulher" significará 

toda a distinção, exclusão ou restrição baseada no sexo e que tenha por objeto ou resultado 

prejudicar ou anular o reconhecimento, gozo ou exercício pela mulher, independentemente de 

seu estado civil, com base na igualdade do homem e da mulher, dos direitos humanos e 

liberdades fundamentais nos campos político, econômico, social, cultural e civil ou em 

qualquer outro campo. 

ARTIGO 2º 

 

Os Estados Partes condenam a discriminação contra a mulher em todas as suas formas, 

concordam em seguir, por todos os meios apropriados e sem dilações, uma política destinada 

a eliminar a discriminação contra a mulher, e com tal objetivo se comprometem a: 

a) Consagrar, se ainda não o tiverem feito, em suas constituições nacionais ou em outra 

legislação apropriada o princípio da igualdade do homem e da mulher e assegurar por lei 

outros meios apropriados a realização prática desse princípio; 

b) Adotar medidas adequadas, legislativas e de outro caráter, com as sanções cabíveis e que 

proíbam toda discriminação contra a mulher; 

c) Estabelecer a proteção jurídica dos direitos da mulher numa base de igualdade com os do 

homem e garantir, por meio dos tribunais nacionais competentes e de outras instituições 

públicas, a proteção efetiva da mulher contra todo ato de discriminação; 

d) Abster-se de incorrer em todo ato ou prática de discriminação contra a mulher e zelar para 

que as autoridades e instituições públicas atuem em conformidade com esta obrigação; 

e) Tomar as medidas apropriadas para eliminar a discriminação contra a mulher praticada por 

qualquer pessoa, organização ou empresa; 

f) Adotar todas as medidas adequadas, inclusive de caráter legislativo, para modificar ou 

derrogar leis, regulamentos, usos e práticas que constituam discriminação contra a mulher; 

g) Derrogar todas as disposições penais nacionais que constituam discriminação contra a 

mulher. 

ARTIGO 3º 

 

Os Estados Partes tomarão, em todas as esferas e, em particular, nas esferas política, social, 

econômica e cultural, todas as medidas apropriadas, inclusive de caráter legislativo, para 

assegurar o pleno desenvolvimento e progresso da mulher, com o objetivo de garantir-lhe o 

exercício e gozo dos direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de condições 

com o homem. 

ARTIGO 4º 

 

1. A adoção pelos Estados-Partes de medidas especiais de caráter temporário destinadas a 

acelerar a igualdade de fato entre o homem e a mulher não se considerará discriminação na 

forma definida nesta Convenção, mas de nenhuma maneira implicará, como conseqüência, a 
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manutenção de normas desiguais ou separadas; essas medidas cessarão quando os objetivos 

de igualdade de oportunidade e tratamento houverem sido alcançados. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 
 
I – RELATÓRIO 
 

O Projeto de Lei nº 349, de 2015 (PL 349/2015), de autoria da 

Deputada Rosângela Gomes, “dispõe sobre o combate à violência e à discriminação 

político-eleitorais contra a mulher”. 

Em sua justificação, a Autora destaca (1) a necessidade de 

incentivar o ingresso das mulheres no “mundo da política brasileira”; (2) a 

desproporção entre homens e mulheres ocupantes de cargos eletivos nas Casas do 

Congresso Nacional; (3) o alinhamento da proposição com a “Convenção sobre 

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher”, adotada pela 

Assembleia-Geral das Nações Unidas em 1979, entre outros argumentos. 

O PL 349/2015 foi apresentado no dia 11 de fevereiro de 2015. 

Nos dias seguintes, a proposição em tela foi apensada ao Projeto de Lei nº 4.497, de 

2012, o que o fez seguir para a Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

no dia 4 de março de 2015. Porém, no dia 27 de junho de 2016, tendo sido aprovado 

requerimento da Autora, houve a sua desapensação do mencionado Projeto de Lei 

nº 4.497, de 2012. 

O despacho atual, nesse passo, inclui a tramitação na 

Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher (CMULHER) e na de Constituição e 

Justiça e de Cidadania (CCJC, para análise de mérito, constitucionalidade e 

juridicidade). A proposição está sujeita à apreciação pelo Plenário, com regime 

prioritário de tramitação.  

No dia 30 de junho de 2016, a CMULHER recebeu a 

proposição principal. No dia 6 de julho de 2016, então, fui designada Relatora da 

matéria no âmbito da CMULHER.    

 É o relatório. 

II – VOTO DA RELATORA 

 

A presente proposição legislativa foi distribuída para esta 

Comissão em virtude do disposto no art. 32, XXIV, “a”, “b” e “k”, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados. No cerne de sua proposta está a preocupação 



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 349-A/2015 

com o combate à violência e à discriminação político-eleitorais contra a mulher. 

Nesse sentido, de plano, queremos afirmar que sua aprovação 

é extremamente necessária e urgente. Quanto mais igualitária for nossa sociedade, 

mais justas e humanas serão as interações entre nós, de forma que esse fato 

impactará todas as relações sociais no Brasil, especialmente, aquelas ligadas às 

definições de políticas públicas no mais alto nível. A proposição legislativa em tela, 

nesse passo, consegue, em muito boa medida, colaborar para que o Estado 

Brasileiro possibilite maior acesso das mulheres aos cargos eletivos, por meio da 

proteção potencializada de sua participação política. 

Assim é que o PL 349/2015 aborda: (1) em seu art. 2º, a 

definição de violência político-eleitoral, que traz consigo a dimensão ampla que esse 

tipo de agressão pode ter em face das mulheres; (2) em seu art. 3º, o conceito de 

atos de discriminação político-eleitoral, procurando resguardar objetivamente as 

liberdades políticas fundamentais da mulher, chegando ao detalhamento de 

exemplos desses atos no parágrafo único desse dispositivo; e nos seus art. 4º e 5º, 

modificações no Código Eleitoral e na Lei das Eleições, estabelecendo proibições 

quanto a propagandas que depreciem as mulheres e aumento de pena para 

determinados crimes eleitorais, nas situações em que se utilizem meios 

discriminatórios relacionados a sexo ou a raça, bem como regulamentando o acesso 

plural aos debates, que deverão contar com homens e mulheres candidatas, 

indistintamente. 

Diante de proposição tão bem redigida e voltada para tão 

nobre finalidade, não há o que reparar. Isso, porque assegurar a participação das 

mulheres nos processos políticos do País é inserir dezenas de milhões de brasileiras 

nas mais altas definições de poder de nossa sociedade. Esse é o grande mérito da 

proposição legislativa ora em análise. 

Não podemos deixar de citar, por fim, como muito bem salienta 

a Autora, que a proposição legislativa em tela se alinha com compromissos 

internacionais assumidos pela República Federativa do Brasil. A mencionada 

“Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher”, 

internalizada em nosso ordenamento jurídico, por meio do Decreto nº 89.460, de 20 de 

março de 1984, possui trechos que comprovam a existência desses compromissos e 

justificam a grandeza do mérito do PL 349/2015, entre os quais destacam-se: 

Artigo 2º 

Os Estados Partes condenam a discriminação contra a mulher 
em todas as suas formas, concordam em seguir, por todos os 
meios apropriados e sem dilações, uma política destinada a 
eliminar a discriminação contra a mulher, e com tal objetivo se 
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comprometem a: 

[...] 

b) Adotar medidas adequadas, legislativas e de outro 
caráter; com as sanções cabíveis e que proíbam toda 
discriminação contra a mulher; 

c) Estabelecer a proteção jurídica dos direitos da mulher 
numa base de igualdade com os do homem e garantir, por 
meio dos tribunais nacionais competentes e de outras 
instituições públicas, a proteção efetiva da mulher contra todo 
ato de discriminação; 

[...] 

f) Adotar todas as medidas adequadas, inclusive de caráter 
legislativo, para modificar ou derrogar leis, regulamentos, usos 
e práticas que constituam discriminação contra a mulher; 

[...] 

Artigo 3º 

Os Estados Partes tomarão, em todas as esferas e, em 
particular, nas esferas política, social, econômica e cultural, 
todas as medidas apropriadas, inclusive de caráter 
legislativo, para assegurar o pleno desenvolvimento e 
progresso da mulher, com o objetivo de garantir-lhe o exercício 
e gozo dos direitos humanos e liberdades fundamentais em 
igualdade de condições com o homem. (grifos nossos)1 

 

Entendemos ser importante apresentar uma emenda que altera 

o art. 4º do Projeto para incluir, dentre as causas de aumento das penas relativas 

aos crimes de calúnia, difamação e injúria eleitorais, a utilização de outros meios 

discriminatórios não somente relacionadas a sexo ou raça. 

Por meio dessa alteração, pretende-se ir além no combate ao 

preconceito, ampliando-se as hipóteses de preconceito e garantindo o atendimento 

ao disposto no art. 3º, IV da Constituição Federal, segundo o qual constitui objetivo 

fundamental da República Federativa do Brasil “promover o bem de todos, sem 

preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação”. 

Em face de todo o exposto, esta Relatora se manifesta, no 

mérito, pela aprovação PL 349/2015 e da Emenda apresentada, esperando-se apoio 

dos demais Pares.  

Sala da Comissão, em 26 de outubro de 2016. 
                                                      
1 Disponível em http://legis.senado.gov.br/legislacao/ListaTextoIntegral.action?id=105443. Acesso em 
26 jul. 2016. 
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Deputada RAQUEL MUNIZ 
Relatora 

 

EMENDA DE RELATORA No 1 

Dê-se a seguinte redação ao art. 4º do Projeto de Lei nº 349, 

de 2015: 

“Art. 4º Os arts. 243 e 327 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 

1965, que institui o Código Eleitoral, passam a vigorar com a seguinte redação:  

‘Art. 243 ............................................................................... 

............................................................................................. 

X – que deprecie a condição da mulher e estimule a 

discriminação de sexo ou raça.  

............................................................................................. 

Art. 327 ............................................................................... 

............................................................................................. 

IV – com utilização de meios que promovam preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação.’” 

Sala da Comissão, em 26 de outubro de 2016. 

 
Deputada RAQUEL MUNIZ 

Relatora 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação, com emenda, do 
Projeto de Lei nº 349/2015, nos termos do parecer da relatora, Deputada Raquel 
Muniz.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Gorete Pereira - Presidente, Zenaide Maia e Ana Perugini - 
Vice-Presidentes, Dâmina Pereira, Jozi Araújo, Keiko Ota, Laura Carneiro, Maria 
Helena, Professora Dorinha Seabra Rezende, Raquel Muniz, Soraya Santos, 
Conceição Sampaio, Diego Garcia e Luizianne Lins.  

Sala da Comissão, em 8 de novembro de 2016.  
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Deputada ZENAIDE MAIA  
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA 
MULHER AO PROJETO DE LEI Nº 349, DE 2015 

Dispõe sobre o combate à violência e à 
discriminação político-eleitorais contra a 
mulher.  

Dê-se a seguinte redação ao art. 4º do Projeto de Lei nº 349, de 

2015: 

“Art. 4º Os arts. 243 e 327 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, 

que institui o Código Eleitoral, passam a vigorar com a seguinte redação:  

‘Art. 243 ............................................................................... 

............................................................................................. 

X – que deprecie a condição da mulher e estimule a 

discriminação de sexo ou raça.  

............................................................................................. 

Art. 327 ............................................................................... 

............................................................................................. 

IV – com utilização de meios que promovam preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação.’” 

Sala da Comissão, em 08 de novembro de 2016. 

Deputada ZENAIDE MAIA 
Vice-Presidente no Exercício da Presidência 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.699, DE 2018 
(Da Sra. Cristiane Brasil) 

 
Altera a Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965, que institui o código 
eleitoral, para estabelecer a violência política contra mulheres como 
crime eleitoral. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-349/2015.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei tipifica o crime de violência política contra a mulher. 

Art. 2º Ficam criados os artigos 237-A e 301-A, da Lei no 4.737, de 15 de julho de 
1965, Código Eleitoral, que vigorarão com a seguinte redação:  

Título I 
DAS GARANTIAS ELEITORAIS 

(.....) 
Art. 237-A – Será punida a violência política praticada contra as mulheres 
candidatas, bem como às que acessem os cargos de tomada de decisão por eleição 
ou nomeação, durante ou após o processo eleitoral. 
 

Capítulo II 
DOS CRIMES ELEITORAIS 

(...) 
 
Art. 301-A. Realizar violência política, por si ou interposta pessoa, através de 
pressão, perseguição, assédio, ameaça, agressão, seja física ou psicológica, contra 
mulheres candidatas, eleitas, nomeadas ou no exercício de cargo político, durante 
ou após as eleições, que visem impedir, encurtar, suspender, bem como para evitar 
o exercício de seu mandato ou função. 
Pena – reclusão de três (3) a oito (8) anos e pagamento de 200-300 dias-multa 
Parágrafo único. A pena cominada aumenta-se de um terço, se o crime é cometido 
contra mulher: 
I – gestante; 
II - maior de sessenta (60) anos; 
III – portadora de deficiência. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A Constituição Federal de 1988 consagrou como direito fundamental a 

igualdade entre homens e mulheres, princípio presente na Declaração Universal dos 

Direitos Humanos e em outros tratados e convenções internacionais ratificados pelo 

Estado Brasileiro. A concepção de igualdade de gênero, identificada na letra 

abstrata e formal do direito constitucionalizado e nos tratados com força de emenda 

constitucional, foi reproduzida em diversas normas infraconstitucionais.  

O Brasil ratificou, em 1984, a Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (CEDAW, 1979). Em 1995, o 

Brasil ratificou a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 

Violência contra a Mulher (Convenção de Belém do Pará, OEA, 1994), no âmbito de 

proteção aos direitos humanos do sistema regional da OEA (Organização dos 

Estados Americanos). Esta convenção define violência contra a mulher como 

"qualquer ato ou conduta baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento 
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físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto na esfera publica quanto na privada" 

(art. 1o), destinando especial atenção para a violência "ocorrida na comunidade e 

cometida por qualquer pessoa" (art. 2o, b) e, ainda, "perpetrada ou tolerada pelo 

Estado e seus agentes, onde quer que ocorra" (art. 2o, c).  

Em 2007, o Brasil participou do Consenso de Quito, realizado durante 

a 10ª Conferência Regional sobre a Mulher da Comissão Econômica para a América 

Latina e o Caribe (CEPAL), convocada regularmente para identificar as 

necessidades regionais e sub-regionais das mulheres, apresentar recomendações e 

avaliar periodicamente as atividades realizadas em conformidade com acordos e 

planos regionais e internacionais sobre o assunto, e fornecer um fórum para o 

debate. 

Em Quito, o Brasil firmou o compromisso de desenvolver políticas 

eleitorais permanentes que levem os partidos políticos a incorporar as agendas das 

mulheres em sua diversidade, o enfoque de gênero em seus conteúdos, ações e 

estatutos, notadamente a participação, empoderamento e lideranças iguais das 

mulheres, com a participação propósito de consolidar a paridade de gênero como 

política de Estado; Incentivar o empenho dos partidos políticos em implementar 

ações positivas e estratégias de comunicação, financiamento, treinamento, 

treinamento político, controle e reformas organizacionais internas, a fim de alcançar 

a igualdade de inclusão das mulheres, levando em consideração sua diversidade 

dentro, de e nos espaços decisórios; Adotar medidas legislativas e reformas 

institucionais para prevenir, punir e erradicar o assédio político e administrativo 

contra as mulheres que acessam os cargos de decisão por eleição ou 

nomeação, tanto a nível nacional como local, bem como em partidos e 

movimentos políticos; Incentivar e comprometer a mídia para reconhecer a 

importância da participação igualitária das mulheres no processo político, oferecer 

uma cobertura equitativa e equilibrada de todas as candidaturas e cobrir as diversas 

formas de participação política das mulheres e os problemas que os afetam.  

Contudo, o Brasil vem descumprindo sistematicamente os 

compromissos firmados no âmbito internacional com a não discriminação e combate 

às violências contra a mulher. As brasileiras continuam inseridas num contexto de 

baixa representação política e diversas modalidades de violência em razão do 

gênero. Existe um hiato entre as conquistas formais (positivação) e a realidade 

material (efetivação) decorrente de questões estruturais da sociedade. A 
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desigualdade na representação política ainda é preocupante, colocando em xeque a 

própria legitimidade do parlamento e a qualidade da democracia brasileira.  

Não é razoável que se aguarde, uma vez mais, a responsabilização 

do Estado brasileiro, como ocorrido no caso de Maria da Penha – onde a CIDH/OEA 

(Comissão Interamericana de Direitos Humanos da Organização dos Estados 

Americanos) o responsabilizou por omissão, negligência e tolerância, o que se 

verifica igualmente na temática sobre que se versa -, como mola propulsora de 

adoção de medidas legislativas, já que ratificado pelo Brasil convenções e tratados 

acerca do tema, devendo esta Casa cuidar, emergencialmente, de editar norma que 

coíba e puna a violência política de gênero que permeia o cenário político nacional. 

A dificuldade de inserção e permanência das mulheres no sistema 

político brasileiro é tamanha, que legislação esparsas para incentivar a participação 

não tem se revelado suficientes, conforme se depreende da lei de cotas de 

candidatura. A instituição de cotas de gênero não alavancou na forma esperada nem 

a candidatura e nem a eleição de mulheres para os cargos proporcionais das 

Assembleias Legislativas e Distrital ou Câmara Federal (tabela abaixo). 

Número e percentual de mulheres candidatas e mulheres eleitas para Câmara Federal, Brasil: 1994-

2014. 

Ano 

Número de 
candidatas a 
Deputada 
Federal 

Percentual de 
candidatas em 
relação ao total de 
candidaturas 

Número de 
Deputadas 
Federais 
eleitas 

Percentual de 
Deputadas 
Federais eleitas 
em relação ao 
total 

1994 189 6,3% 32 - 

1998 352 10,4% 29 5,6% 

2002 509 11,5% 42 8,2% 

2006 737 12,7% 45 8,8% 

2010 1.007 19,4% 45 8,8% 

2014 2.273 31,9% 51 9,9% 

Fonte: Tribunal Superior Eleitoral: TSE, Secretaria de Política para as Mulheres: 
SPM, CFEMEA. Acessados em 15 de julho de 2015. 
 

Nos cargos majoritários a representatividade ainda é menor. As 

candidaturas não chegam a 10% e as eleitas são uma vexatória minoria. No senado 

as mulheres representam 13,6% do total de senadores.  Dos 27 Estados da 

Federação, apenas o Estado de Roraima é governado por uma mulher. 

Episódios ocorridos no Congresso Nacional durante a votação da 

Reforma Política, em que se pleiteava a instituição de cotas de gênero para os 
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cargos proporcionais – não só para as candidaturas dos partidos –, revelou a 

mentalidade predominante no parlamento. O resultado da votação e as justificativas 

apresentadas em plenário para negar a adoção da discriminação positiva 

escancarou um inconsciente coletivo que nega à mulher plenitude de direitos e 

cidadania e o quanto soa paradoxal e injusto um parlamento majoritariamente 

masculino legislando para mulheres.  

A baixa representatividade feminina na política vai além dos 

conhecidos círculos de contenção, caracterizados como barreiras para o livre acesso 

e exercício da política e ocupação de espaços de poder, existentes no sistema 

partidário, sistema eleitoral, ausência de capital político e acesso a recursos 

financeiros para campanha, que impedem que as mulheres se elejam. Passa 

também pelo processo histórico de sujeição ao patriarcado que impõe à mulher o 

óbice de participar da cena política, reservando-lhe, com exclusividade, o espaço 

doméstico. A mulher que busca romper o estereótipo “do lar”, se lançando no 

espaço público, tipicamente masculino, acaba sofrendo diversas formas de violência 

ou tendo sua atuação limitada aos chamados “espaços de confinamento” ou a uma 

divisão sexual do trabalho e das pautas, independentemente de seu viés ideológico 

ou partido. Pelo simples fato de ser mulher.  

Pesquisa de um grupo da Universidade de Brasília aponta que, no 

exercício da função parlamentar, a atuação de mulheres está vinculada a algumas 

temáticas, como por exemplo, educação, saúde, assistência social. Essa situação 

sugere, igualmente, a repartição de funções por gênero no âmbito do trabalho 

parlamentar, conforme colocado por MIGUEL (2001): 

Para exemplificar, pesquisa desenvolvida no Congresso Nacional brasileiro por 
Miguel e Feitosa (2009) destaca o fato de que entre as deputadas, 85,9% 
participaram de comissões vinculadas a soft politics, assuntos mais voltados para o 
social, mas apenas 55,4% dos homens as integraram. Nas comissões de hard 
politics, exercício do poder de Estado e a gestão da economia, os percentuais são 
de 74,5% dos homens e 46,9% das mulheres. Segundo os autores, o fato de haver 
uma visão estereotipada das “inclinações femininas”, dentro dos partidos, contribui 
para insular as deputadas na política soft, o que independe da filiação a partido 

político. 
 

Assim, verifica-se um conjunto de práticas que caracterizam a violência 

política de gênero associada à misoginia (veja PL nº 8.992/2017). As práticas mais 

comuns são a pressão para renúncia aos cargos, assédio moral e sexual, violência 

física e psicológica, abuso de autoridade e impedimento do pleno exercício do cargo, 

discriminação, injúria, calúnia e difamação. O fato é que a diferença sexual é usada 

para, arbitrariamente, limitar a autonomia feminina, suas atividades econômicas e o 



23 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 349-A/2015 

seu acesso ao poder político. 

Relatos de mulheres que exercem funções na chamada alta burocracia 

dão conta da existência de violências de gênero que as impedem de ocupar ou 

permanecer ou dificultam a permanência em determinados cargos, conforme dados 

da Administração Pública Federal (FONTENELE-MOURÃO, 2006), Ministério 

Público Federal (WIECKO, 2015) e Estadual (COLETIVO TRANSFORMA MP, 

2018), na advocacia (BERTOLIN, 2016) além de grandes empresas. Segundo dados 

do IBGE de 2016, as mulheres ocupam apenas 37% dos cargos de chefia (IBGE, 

2016).  

Outros dados podem ser conferidos na pesquisa realizada pela 

Fundação Perseu Abramo – Sobre mulheres brasileiras e gênero nos espaços 

públicos e privados. (https://fpabramo.org.br/2011/02/21/pesquisa-mulheres-

brasileiras-e-genero-nos-espacos-publico-e-privado-2010/). Mais recentemente, a 

Ministra Carmem Lúcia, do Supremo Tribunal Federal, reclamou durante sessão 

plenária das constantes interrupções sofridas enquanto falava, citando estudo 

recente realizado na Suprema Corte Americana que conclui que mulheres são muito 

mais interrompidas do que os homens (https://www.jota.info/jotinhas/carmen-lucia-

eu-e-a-ministra-rosa-nao-nos-deixam-falar-10052017).  

No campo da política, não faltam relatos de violência de gênero em 

relação à representação política por mulheres. Casos como os da Deputada Maria 

do Rosário (PT-RS), da atual Deputada Estadual do Rio Grande do Sul Manuela 

D’Ávila (PCdoB), além do meu próprio, são muito ilustrativos do sofrimento 

desnecessário por que passam as mulheres que apostam na carreira política.  

Há experiências legislativas em países da América Latina que já 

inseriram, no plano normativo, hipóteses de coibição da violência política, como é o 

caso da Bolívia, do México e do Peru. A Argentina inseriu, em seu plano de ações 

para o combate à violência contra as mulheres, a diminuição da “violência midiática”, 

uma das formas de realização das condutas que, nas leis anteriormente citadas, 

definem a violência política. 

Por tais razões, imprescindível a criação de formas legais de 

prevenção e enfrentamento de violências políticas de gênero, permitindo que 

mulheres acessem e permaneçam em cargos de poder. A garantia de acesso e 

https://fpabramo.org.br/2011/02/21/pesquisa-mulheres-brasileiras-e-genero-nos-espacos-publico-e-privado-2010/
https://fpabramo.org.br/2011/02/21/pesquisa-mulheres-brasileiras-e-genero-nos-espacos-publico-e-privado-2010/
https://www.jota.info/jotinhas/carmen-lucia-eu-e-a-ministra-rosa-nao-nos-deixam-falar-10052017
https://www.jota.info/jotinhas/carmen-lucia-eu-e-a-ministra-rosa-nao-nos-deixam-falar-10052017
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permanência nos cargos eletivos são garantias da própria essência do sufrágio.  

Dos vários índices que qualificam a democracia, não resta dúvida de 

que o nível de emancipação das mulheres é um dos mais importantes. No mês em 

que se defendem os direitos das mulheres, nada mais relevante do que apresentar 

um projeto de Lei que vai além, garante às mulheres o direito de permanecer no 

cargo, exercendo de forma plena seus mandatos e desempenhando de suas 

funções livres de todas as formas de violência de gênero. O Estado Brasileiro 

precisa ir além da garantia constitucional dos direitos das mulheres para o bem de 

sua novel democracia.  

06 MAR. 2018 

CRISTIANE BRASIL 
Deputada Federal 
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

 

TÍTULO I 

DAS GARANTIAS ELEITORAIS 

 

Art. 234. Ninguém poderá impedir ou embaraçar o exercício do sufrágio. 

Art. 235. O juiz eleitoral, ou o presidente da mesa receptora, pode expedir salvo-

conduto com a cominação de prisão por desobediência até 5 (cinco) dias, em favor do eleitor 

que sofrer violência, moral ou física, na sua liberdade de votar, ou pelo fato de haver votado. 

Parágrafo único. A medida será válida para o período compreendido entre 72 

(setenta e duas) horas antes até 48 (quarenta e oito) horas depois do pleito. 

Art. 236. Nenhuma autoridade poderá, desde 5 (cinco) dias antes e até 48 

(quarenta e oito) horas depois do encerramento da eleição, prender ou deter qualquer eleitor, 

salvo em flagrante delito ou em virtude de sentença criminal condenatória por crime 

inafiançável, ou, ainda, por desrespeito a salvo-conduto. 

§1º Os membros das mesas receptoras e os fiscais de partido, durante o exercício 

de suas funções, não poderão ser detidos ou presos, salvo o caso de flagrante delito; da mesma 

garantia gozarão os candidatos desde 15 (quinze) dias antes da eleição. 

§2º Ocorrendo qualquer prisão o preso será imediatamente conduzido à presença 

do juiz competente que, se verificar a ilegalidade da detenção, a relaxará e promoverá a 

responsabilidade do coator. 

Art. 237. A interferência do poder econômico e o desvio ou abuso do poder de 

autoridade, em desfavor da liberdade do voto, serão coibidos e punidos. 

§1º O eleitor é parte legítima para denunciar os culpados e promover-lhes a 

responsabilidade, e a nenhum servidor público, inclusive de autarquia, de entidade paraestatal 

e de sociedade de economia mista, será lícito negar ou retardar ato de ofício tendente a esse 

fim. 

§2º Qualquer eleitor ou partido político poderá se dirigir ao Corregedor Geral ou 

Regional, relatando fatos e indicando provas, e pedir abertura de investigação para apurar ato 

indevido do poder econômico, desvio ou abuso do poder de autoridade, em benefício de 

candidato ou de partido político. 

§3º O Corregedor, verificada a seriedade da denúncia procederá ou mandará 

proceder a investigações, regendo-se estas, no que lhes for aplicável, pela Lei nº 1.579, de 18 

de março de 1952. 

Art. 238. É proibida, durante o ato eleitoral, a presença de força pública no 

edifício em que funcionar mesa receptora, ou nas imediações, observado o disposto no art. 

141. 
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 301. Usar da violência ou grave ameaça para coagir alguém a votar, ou não 

votar, em determinado candidato ou partido, ainda que os fins visados não sejam conseguidos: 

Pena - reclusão até quatro anos e pagamento de cinco a quinze dias-multa. 

Art. 302. Promover, no dia da eleição, com o fim de impedir, embaraçar ou 

fraudar o exercício do voto a concentração de eleitores, sob qualquer forma, inclusive o 

fornecimento gratuito de alimento e transporte coletivo: 

Pena - reclusão de 4 (quatro) a 6 (seis) anos e pagamento de 200 a 300 dias-multa. 

(Artigo com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.064, de 24/10/1969) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 4.377, DE 13 DE SETEMBRO DE 2002 
 

Promulga a Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra a 

Mulher, de 1979, e revoga o Decreto nº 

89.460, de 20 de março de 1984. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

Art.84, inciso VIII, da Constituição, e 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo nº 93, 

de 14 de novembro de 1983, a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra a Mulher, assinada pela República Federativa do Brasil, em Nova York, 

no dia 31 de março de 1981, com reservas aos seus artigos 15, parágrafo 4º, e 16, parágrafo 

1º, alíneas (a), (c), (g) e (h); 

Considerando que, pelo Decreto Legislativo nº 26, de 22 de junho de 1994, o 

Congresso Nacional revogou o citado Decreto Legislativo nº 93, aprovando a Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, inclusive os 

citados artigos 15, parágrafo 4º, e 16, parágrafo 1º , alíneas (a), (c), (g) e (h);  

Considerando que o Brasil retirou as mencionadas reservas em 20 de dezembro de 

1994;  

Considerando que a Convenção entrou em vigor, para o Brasil, em 2 de março de 

1984, com a reserva facultada em seu art.29, parágrafo 2; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  A Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 

contra a Mulher, de 18 de dezembro de 1979, apensa por cópia ao presente Decreto, com 

reserva facultada em seu art.29, parágrafo 2, será executada e cumprida tão inteiramente como 

nela se contém.  

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção, assim como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do Art.49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=375267&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º  Fica revogado o Decreto nº 89.460, de 20 de março de 1984.  

 

Brasília, 13 de setembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Osmar Chohfi 

 

 CONVENÇÃO SOBRE A ELIMINAÇÃO DE TODAS AS FORMAS DE 

DISCRIMINAÇÃO CONTRA A MULHER 

 

Os Estados Partes na presente convenção, 

 

CONSIDERANDO que a Carta das Nações Unidas reafirma a fé nos direitos 

fundamentais do homem, na dignidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos 

do homem e da mulher, 

CONSIDERANDO que a Declaração Universal dos Direitos Humanos reafirma o 

princípio da não-discriminação e proclama que todos os seres humanos nascem livres e iguais 

em dignidade e direitos e que toda pessoa pode invocar todos os direitos e liberdades 

proclamadas nessa Declaração, sem distinção alguma, inclusive de sexo, 

CONSIDERANDO que os Estados Partes nas Convenções Internacionais sobre 

Direitos Humanos tem a obrigação de garantir ao homem e à mulher a igualdade de gozo de 

todos os direitos econômicos, sociais, culturais, civis e políticos, 

OBSEVANDO as convenções internacionais concluídas sob os auspícios das 

Nações Unidas e dos organismos especializados em favor da igualdade de direitos entre o 

homem e a mulher, 

OBSERVANDO, ainda, as resoluções, declarações e recomendações aprovadas 

pelas Nações Unidas e pelas Agências Especializadas para favorecer a igualdade de direitos 

entre o homem e a mulher, 

PREOCUPADOS, contudo, com o fato de que, apesar destes diversos 

instrumentos, a mulher continue sendo objeto de grandes discriminações, 

RELEMBRANDO que a discriminação contra a mulher viola os princípios da 

igualdade de direitos e do respeito da dignidade humana, dificulta a participação da mulher, 

nas mesmas condições que o homem, na vida política, social, econômica e cultural de seu 

país, constitui um obstáculo ao aumento do bem-estar da sociedade e da família e dificulta o 

pleno desenvolvimento das potencialidades da mulher para prestar serviço a seu país e à 

humanidade, 

PREOCUPADOS com o fato de que, em situações de pobreza, a mulher tem um 

acesso mínimo à alimentação, à saúde, à educação, à capacitação e às oportunidades de 

emprego, assim como à satisfação de outras necessidades, 

CONVENCIDOS de que o estabelecimento da Nova Ordem Econômica 

Internacional baseada na eqüidade e na justiça contribuirá significativamente para a promoção 

da igualdade entre o homem e a mulher, 

SALIENTANDO que a eliminação do apartheid, de todas as formas de racismo, 

discriminação racial, colonialismo, neocolonialismo, agressão, ocupação estrangeira e 

dominação e interferência nos assuntos internos dos Estados é essencial para o pleno exercício 

dos direitos do homem e da mulher, 

AFIRMANDO que o fortalecimento da paz e da segurança internacionais, o alívio 

da tensão internacional, a cooperação mútua entre todos os Estados, independentemente de 

seus sistemas econômicos e sociais, o desarmamento geral e completo, e em particular o 
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desarmamento nuclear sob um estrito e efetivo controle internacional, a afirmação dos 

princípios de justiça, igualdade e proveito mútuo nas relações entre países e a realização do 

direito dos povos submetidos a dominação colonial e estrangeira e a ocupação estrangeira, à 

autodeterminação e independência, bem como o respeito da soberania nacional e da 

integridade territorial, promoverão o progresso e o desenvolvimento sociais, e, em 

conseqüência, contribuirão para a realização da plena igualdade entre o homem e a mulher, 

CONVENCIDOS de que a participação máxima da mulher, em igualdade de 

condições com o homem, em todos os campos, é indispensável para o desenvolvimento pleno 

e completo de um país, o bem-estar do mundo e a causa da paz, 

TENDO presente a grande contribuição da mulher ao bem-estar da família e ao 

desenvolvimento da sociedade, até agora não plenamente reconhecida, a importância social da 

maternidade e a função dos pais na família e na educação dos filhos, e conscientes de que o 

papel da mulher na procriação não deve ser causa de discriminação, mas sim que a educação 

dos filhos exige a responsabilidade compartilhada entre homens e mulheres e a sociedade 

como um conjunto, 

RECONHECENDO que para alcançar a plena igualdade entre o homem e a 

mulher é necessário modificar o papel tradicional tanto do homem como da mulher na 

sociedade e na família, 

RESOLVIDOS a aplicar os princípios enunciados na Declaração sobre a 

Eliminação da Discriminação contra a Mulher e, para isto, a adotar as medidas necessárias a 

fim de suprimir essa discriminação em todas as suas formas e manifestações, 

CONCORDARAM no seguinte: 

 

PARTE I 

 

Artigo 1º 

Para os fins da presente Convenção, a expressão "discriminação contra a mulher" 

significará toda a distinção, exclusão ou restrição baseada no sexo e que tenha por objeto ou 

resultado prejudicar ou anular o reconhecimento, gozo ou exercício pela mulher, 

independentemente de seu estado civil, com base na igualdade do homem e da mulher, dos 

direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos político, econômico, social, cultural e 

civil ou em qualquer outro campo. 

Artigo 2º 

Os Estados Partes condenam a discriminação contra a mulher em todas as suas 

formas, concordam em seguir, por todos os meios apropriados e sem dilações, uma política 

destinada a eliminar a discriminação contra a mulher, e com tal objetivo se comprometem a: 

a) Consagrar, se ainda não o tiverem feito, em suas constituições nacionais ou em 

outra legislação apropriada o princípio da igualdade do homem e da mulher e assegurar por lei 

outros meios apropriados a realização prática desse princípio; 

b) Adotar medidas adequadas, legislativas e de outro caráter, com as sanções 

cabíveis e que proíbam toda discriminação contra a mulher; 

c) Estabelecer a proteção jurídica dos direitos da mulher numa base de igualdade 

com os do homem e garantir, por meio dos tribunais nacionais competentes e de outras 

instituições públicas, a proteção efetiva da mulher contra todo ato de discriminação; 

d) Abster-se de incorrer em todo ato ou prática de discriminação contra a mulher e 

zelar para que as autoridades e instituições públicas atuem em conformidade com esta 

obrigação; 

e) Tomar as medidas apropriadas para eliminar a discriminação contra a mulher 

praticada por qualquer pessoa, organização ou empresa; 

f) Adotar todas as medidas adequadas, inclusive de caráter legislativo, para 
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modificar ou derrogar leis, regulamentos, usos e práticas que constituam discriminação contra 

a mulher; 

g) Derrogar todas as disposições penais nacionais que constituam discriminação 

contra a mulher. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 1.973, DE 1º DE AGOSTO DE 1996 
 

Promulga a Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher, concluída em Belém do Pará, em 9 

de junho de 1994. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e 

Considerando que a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 

Violência contra a Mulher, foi concluída em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994; 

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida ao 

Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo nº 107, de 31 de agosto 

de 1995; Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 3 de 

março de 1995; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do 

instrumento multilateral em epígrafe em 27 de novembro de 1995, passando o mesmo a 

vigorar, para o Brasil, em 27 de dezembro de 1995, na forma de seu artigo 21, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 

contra a Mulher, concluída em Belém do Pará, em 9 de junho de 1994, apensa por cópia ao 

presente Decreto, deverá ser executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 1º de agosto de 1996; 175º da Independência e 108º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Luiz Felipe Lampreia 

  

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO INTERAMERICANA 

PARA PREVINIR, PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA CONTRA A 

MULHER". CONVENÇÃO DE BELÉM DO PARÁ" /MRE. 

 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar 

    a Violência Contra a Mulher 

     "Convenção de Belém do Pará" 

Os Estados Partes nesta Convenção, 

Reconhecendo que o respeito irrestrito aos direitos humanos foi consagrado na 

Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração Universal dos 

Direitos Humanos e reafirmando em outros instrumentos internacionais e regionais, 

Afirmando que a violência contra a mulher constitui violação dos direitos 
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humanos e liberdades fundamentais e limita todas ou parcialmente a observância, gozo e 

exercício de tais direitos e liberdades; 

Preocupados por que a violência contra a mulher constitui ofensa contra a 

dignidade humana e é manifestação das relações de poder historicamente desiguais entre 

mulheres e homens; 

Recordando a Declaração para a Erradicação da Violência contra Mulher, 

aprovada na Vigésima Quinta Assembléia de Delegadas da Comissão Interamericana de 

Mulheres, e afirmando que a violência contra a mulher permeia todos os setores da sociedade, 

independentemente de classe, raça ou grupo étnico, renda, cultura, idade ou religião, e afeta 

negativamente suas próprias bases; 

Convencidos de que a eliminação da violência contra a mulher é condição 

indispensável para seu desenvolvimento individual e social e sua plena e igualitária 

participação em todas as esferas de vida; e 

Convencidos de que a adoção de uma convenção para prevenir e erradicar todas as 

formas de violência contra a mulher, no âmbito da Organização dos Estados Americanos, 

constitui positiva contribuição no sentido de proteger os direitos da mulher e eliminar as 

situações de violência contra ela, 

 

Convieram no seguinte: 

CAPÍTULO I 

DEFINIÇÃO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Artigo 1 

Para os efeitos desta Convenção, entender-se-á por violência contra a mulher 

qualquer ato ou conduta baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento físico, 

sexual ou psicológico à mulher, tanto na esfera pública como na esfera privada. 

Artigo 2 

Entende-se que a violência contra a mulher abrange a violência física, sexual e 

psicológica: 

a) ocorrido no âmbito da família ou unidade domestica ou em qualquer relação 

interpessoal, quer o agressor compartilhe, tenha compartilhado ou não a sua residência, 

incluindo- se, entre outras formas, o estupro, maus-tratos e abuso sexual; 

b) ocorrida na comunidade e comedida por qualquer pessoa, incluindo, entre 

outras formas, o estupro, abuso sexual, tortura, tráfego de mulheres, prostituição forçada, 

seqüestro e assédio sexual no local de trabalho, bem como em instituições educacionais, 

serviços de saúde ou qualquer outro local; e 

c) perpetra ou tolerada pelo Estado ou seus agente, onde quer que ocorra. 
 

CAPÍTULO II 

DIREITOS PROTEGIDOS 

Artigo 3 

Toda mulher tem direito a uma vida livre de violência, tanto na esfera pública 

como na esfera privada. 

....................................................................................................................................................... 
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FIM DO DOCUMENTO 


	z946625_BRASAO
	z946625_
	z946625_TITULO
	z946625_AUTOR
	z946625_EMENTA
	z946625_SINTESE
	z946625_DESPACHO
	z946625_APRECIACAO
	z946625_1300107_TEOR
	z946625_SUMARIO
	z946625_LEGISLACAO
	z2115579_
	z2115579_1502140_TEOR
	z2116376_1505726_TEOR
	z2116376_
	z2116486_
	z2116486_1505931_TEOR
	z2168798_
	z2168798_TITULO
	z2168798_AUTOR
	z2168798_EMENTA
	z2168798_DESPACHO
	z2168798_1642612_TEOR
	z2168798_LEGISLACAO
	z946625_FIMDOCUMENTO

